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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - CEP 87185-000

Fone: (44) 3242-8300 
E-mail: prefeitura@florai.pr.gov.br 

Floraí - Estado do Paraná 7%
FIs. ; . . O L . . J
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE FLORAI

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2022 
Processo 69/2022

Contratada: IVO FRANCISCO DA SILVA
48198242953

CNPJ/MF: 19.649.477/0001-20

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas 
e hidráulicas para a 3 Ia Festa das Nações.

Valor: R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais)
Data da assinatura: 20/05/2022

Dotação orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
1.051.3390.39 1 271/2022 APOIO A REALIZAÇAO DA FESTA DAS 

NAÇÕES
1.051.3390.39 533/2022 APOIO A REALIZAÇAO DA FESTA DAS 

NAÇÕES__________________________

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

mailto:prefeitura@florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

Da: Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos

Para: Prefeita Municipal
Sra. Edna de Lourdes Carpiné Contin

SOLICITAÇÃO

Pelo presente, com a proximidade do evento, nossa Secretária vem solicitar a 
Vossa Excelência, autorização para contratação de empresa especializada em serviços 

^  de instalações provisória elétricas e hidráulicas para a 31a festa das Nações, os 
serviços serão destinados as barracas de comidas típicas, palco, parque e praça de 
alimentação em geral, realizada na praça João Marques em data de 15 a 19 de junho de 
2022. Como se trata de uma fe ira realizada em praça pública, necessitamos fazer 
instalações provisórias nas barracas, e instalações montadas em praça pública.
Os serviços ora demandados são indispensáveis para manter a segurança, promover o 
adequado e ininterrupto funcionamento, haja vista, que as barracas de comidas típicas 
necessitam de cozinha instalada, o serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa 
tensão, utilização de disjuntores com aterramento e potência de acordo com cargas 
utilizadas, conforme norma técnica NBR-5410, onde estabelece as condições 
necessárias para o funcionamento seguro de uma instalação elétrica de baixa tensão, 
contemplando, iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) e instalação de 
tomadas, para um total de 18 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade 
de 3x3 m, 04 unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, contempla ainda, palco de 
dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa, na execução dos serviços 
de Instalação Hidrossanitário (água fria e esgoto), conforme normas técnicas, NBR 
5626 e NBR 8160, atendendo exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto 
dos usuários, para um total de 11 barracas de 10x10,03 unidades de 03x10 m, 01 unidade 
de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. O Profissional deve ser habilitado, e emitir ART 
de execução (Anotação de responsabilidade técnica). OBS: As barracas serão dividas 
conforme layout, onde as mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de 
alimentos.
A falta de acompanhamento especializado, sem as devidas intervenções a serem 
realizadas, por equipe devidamente treinada e qualificada, poderá comprometer a vida 
útil dos equipamentos e instalações, bem como aumentar os consumos hidráulico e 
energético e o custo de operação das instalações.
Cumpre destacar inicialmente que o menor valor proposto se enquadra no disposto no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

art. 24, inciso II, alínea "a" da Lei n°. 8.666/93; não compensando os custos da 
Administração com o procedimento licitatório; e com isso, atendemos aos princípios da 
legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação.
O custo estimado, segundo orçamento levantando por este departamento é de R$ 
11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais), para as finalidades descritas 
acima.
Sem mais, pedimos o encaminhamento deste pedido, com os seus custos, ao Prefeito 
para deferimento e realização dos demais tramites necessários à contratação. As 
fontes de recurso orçamentário para esta solicitação são 001,003 livre.

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ -  PARANÁ

Floraí (PR), 16 de maio de 2022.

CLODOAI  ̂FERNANDES
Secretaria ierviços Públicos
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I V O  E N G E N H R R I R

PROJETOS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL - URBANO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
(<*<£*.) 99910-4862 /  99925-1971

ORÇAMENTO

Proposta 12.05.2022 RO 

Prefeitura Municipal de F lo ra í:

Serviços de instalações Elétricas e serviços de instalações Hidráulicas .

Serviço incluso: Instalações Elétricas trifásica com dispositivos de proteção tipo( Disjuntor) em 
todas as barracas, potência dos disjuntores serão de acordo com a carga apresentada por cada 
barraca.

Serviços Hidráulicos: serão feita as instalações de redes de água potável e a rede de capitação 
dos dejetos gerado pelas cozinhas das barracas.

Valor R$ 11.385,00

Este orçamento tem validade de 30 dias.

Floraí 12 de Maio 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.649.477/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2014

NOME EMPRESARIAL
IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IVO ENGENHARIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JOSE VENINO PEIXOTO

NÚMERO
90

COMPLEMENTO
CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
87.185-000 JARDIM SANTA CLARA FLORAI PR

| ENDEREÇO ELETRÔNICO
franciscoJvo@hotmail.com

TELEFONE

(44) 3242-2201

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2022 às 08:03:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Serviço: Instalação elétrica e hidráulica para 31ã Festa das Nações de Floraí, 

conforme croqui apresentado.

A empresa N. TORQUETT -  INSTALAÇÃO ELÉTRICA, estabelecida à Rua Rui 

Barbosa, 143, centro, na cidade de Floraí - Pr, CNPJ sob o 10.546.153/0001- 

92, apresenta a sua proposta comercial relativa a prestação do serviço acima 

descrito, nas seguintes condições:

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO COMPLETA ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA EM TODO ESPAÇO DESTINADO A EXPOSIÇÃO E BARRACAS DE 
COMIDAS TÍPICAS, PALCO E PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO EM GERAL DA 31§ FESTA 
DAS NAÇÕES DE FLORAÍ, EVENTO QUE SE REALIZA NA PRAÇA JOÃO MARQUES.

R$ 15.000,00

A validade da presente proposta: 30 (trinta) dias.

Floraí -  Pr, 12 de maio de 2022

CNPJ: 10.546.153/0001-92

Ao
Município de Floraí

ORÇAMENTO

Nivaldo Torquett 
Administrador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.546.153/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/12/2008

NOME EMPRESARIAL
N. TORQUETT - INSTALACAO ELETRICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TORQUETT SERVIÇOS GERAIS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.21 -5-00 • Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NUMERO COMPLEMENTO
143 FUNDOS

CEP B Al RRO/DISTRIT O MUNICÍPIO UF

87.185-000 CENTRO FLORAI PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3252-4237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2022 às 07:59:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Rua Manoel RUm, 1244, Centro, fy. 
Fone/Fax (044) 342I-97W V '<L_:

W ^ -  M A T E R I A I S  E L É T R I C O S
CÉF 87.704-990 Paranavaí Paraná

cm j; M.mMwmm-m imuioowío ie: 906.75122-40

E-mai: licitacaecapel@hotmaH.com

ORÇAMENTO

A/C PREFEITURA DE FLORAÍ -  MÃO DE OBRA DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ENTRADA DE
SERVIÇO TEMPORÁRIA PARA A FESTA DAS NAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL
01 Execução de Serviço de Instalação Elétrica 

trifásica de baixa
tensão, utilização de disjuntores com
aterramento e potência de acordo
com cargas utilizadas, conforme norma
técnica NBR-5410, onde estabelece
as condições necessárias para 0
funcionamento seguro de uma instalação
elétrica de baixa tensão, contemplando,
iluminação comum e de emergência
(fiação e luminárias) e instalação de
tomadas, para um total de 18
barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10
m, 01 unidade de 3x3 m, 04
unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10,
contempla ainda, palco de
dimensão de 16x8,50 m, parque de
diversões e praça externa. 0
Profissional deve ser habilitado, e emitir
ART de execução (Anotação de
responsabilidade técnica).

14.896,22 14.896,22

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 
Paranavaí -  PR, 17 de maio de 2022.

21056639/0001 -69
CAPEI ELÉTRICA EIREU - H  

MIA MAHOftL MBA», 1.24#
c m m o - c & m w m

Cãpel pSvicaE m í -  ÉPP. 
CNP) 21.056.639)(0001,69 '

mailto:licitacaecapel@hotmaH.com


17/05/2022 13:03 Roundcube W ebmail:: Re: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico

Assunto Re: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico
De Jefferson Tino <jeffer.capel@gmail.com>
Para <licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-05-17 08:30

• ORÇAMENTO FLORAI17052022.pdf(~211 KB)

Bom dia,
Segue em anexo orçamento solicitado. 
Att,
Jfiiti, -'SOii. T :c o

<D

Em seg., 16 de mai. de 2022 às 10:50, <licitacao@florai.pr.aov.br> escreveu:

O município de Floraí, vem solicitar orçamento para as instalações 
: provisórias elétricas e hidráulicas, para atender as necessidades da 31a 
: Festa das Nações de Floraí, de acordo com as especificações anexas, 
assim como o mapa de alocação das barracas que segue de igual forma 
anexo:

; item 1 - Execução de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa 
tensão, utilização de disjuntores com aterramento e potência de acordo 

í com cargas utilizadas, conforme norma técnica NBR-5410, onde estabelece 
as condições necessárias para o funcionamento seguro de uma instalação 

í elétrica de baixa tensão, contemplando, iluminação comum e de emergência 
(fiação e luminárias) e instalação de tomadas, para um total de 18 
barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 

; unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, contempla ainda, palco de 
dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa. O 
Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de 
responsabilidade técnica).

item 2 - Execução de Serviço de Instalação Hidrossanitário (água fria e 
esgoto), conforme normas técnicas, NBR 5626 e NBR 8160, atendendo 
exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos usuários, 
para um total de 11 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 
unidade de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. O Profissional deve ser 
habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade 
técnica). OBS: As barracas serão dividas conforme layout, onde as 
mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de alimentos.

Att,

Município de Floraí
Departamento de Licitações e Compras

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3645523117/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1 &_uid=27311 &_mbox=INBOX&_action=print&_extwi... 1/1

mailto:jeffer.capel@gmail.com
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:licitacao@florai.pr.aov.br
https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3645523117/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1


17/05/2022 13:03 Roundcube W ebm ail:: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico

Assunto Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráuli^
De ' * <licitacao@florai.pr.gov.br> /<$
Para Jefferson Tino <jeffer.capel@gmail.com>
Data 2022-05-16 10:50

CROQUI FESTA 2022.pdf(~665 KB)

0 município de Floraí, vem solicitar orçamento para as instalações provisórias elétricas e hidráulicas, para 
atender as necessidades da 31a Festa das Nações de Floraí, de acordo com as especificações anexas, assim 
como o mapa de alocação das barracas que segue de igual forma anexo:

item 1 - Execução de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa tensão, utilização de disjuntores com 
aterramento e potência de acordo com cargas utilizadas, conforme norma técnica NBR-5410, onde estabelece as 
condições necessárias para o funcionamento seguro de uma instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, 
iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) e instalação de tomadas, para um total de 18 barracas 
de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, 
contempla ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa. 0 Profissional deve 
ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade técnica).

item 2 - Execução de Serviço de Instalação Hidrossanitário (água fria e esgoto), conforme normas técnicas, 
NBR 5626 e NBR 8160, atendendo exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos usuários, para 
,i total de 11 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. 0 

''‘•Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade técnica). OBS: As 
barracas serão dividas conforme layout, onde as mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de 
alimentos.

Att,

Município de Floraí
Departamento de Licitações e Compras

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3645523117/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=9694&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_e...

mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:jeffer.capel@gmail.com
https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3645523117/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=9694&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_e


ELETROTEC
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

PROPOSTA N° FR-150520221 RO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PROPOSTA
Orçamento para as instalações provisórias elétricas e 

hidráulicas, para atender as necessidades cia 31a Festa das
Nações de Floraí,

DATA - 16/05/2022

RUA JOSUE BALTHAZAR RODRIGUES, 2077, CENTRO, CEP, 87.528-00,
TEL: 44 91138597 - ALTO PARAISO-PR



INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Incluso:

item 1 - Execução de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa tensão, utilização de
disjuntores com aterramento e potência de acordo com cargas utilizadas, conforme norma 
técnica NBR-5410, onde estabelece as condições necessárias para o funcionamento seguro de 
uma instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, iluminação comum e de emergência 
(fiação e luminárias) e instalação de tomadas, para um total de 18 barracas de 10x10,03 
unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 unidades de 05x10 m e Ò1 unidade de 4x10, 
contempla ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa. O 
Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação déresponsabilidade

normas técnicas, NBR 5626 e NBR 8160, atendendo exigências mínimas quanto à higiene, 
segurança e conforto dos usuários, para um total de 11 barráeas de 10xl0,í)'3'*unidades de 
03x10 m, 01 unidade de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. O Profissional deve ser habilitado, e 
emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade técnica). QBS: As barracas serão dividas 
conforme layout, onde as mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de alimentos.

To ta l...............................................................................>............................R$ 12.750,00

item 2 - Execução de Serviço de Instalação HidrossanitáFio (água fria é esgoto), êSSBrme

ELETROTEC INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELÉTRICA

%
João Marcos Floresti da silva

r r
►

RUA JOSUE BALTHAZAR RODRIGUES, 2077, CENTRO, CEP. 87.528-00, 
TEL: 44 91138597 - ALTO PARAISO-PR



'16/05/20?2 11:02 Roundcube W ebmail:: RES: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico

Assunto RES: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico
De Eng:Fabricio <engfabriciorondis@gmail.com>
Para < licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-05-16 11:07

• Orçamento fr-150520221 Festa das Nações.pdf(~144 KB)

Bom dia
Segue anexo orçamento conforme solicitado 

.... Mensagem original.....
De: licltacaoflflorai.pr.eov.br rmailto:licitacaolSflorai■ or■ gov.brl 
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 2022 10:57 
Para: enefabriciorondistemail■com
Assunto: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico

0 município de Floraí, vem solicitar orçamento para as instalações provisórias elétricas e hidráulicas, para atender as necessidades da 
313 Festa das Nações de Floraí, de acordo com as especificações anexas, assim como o mapa de alocação das barracas que segue de igual 
forma 
anexo:

item 1 - Execução de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa tensão, utilização de disjuntores com aterramento e potência de 
acordo com cargas utilizadas, conforme norma técnica NBR-5410, onde estabelece as condições necessárias para o funcionamento seguro de 
uma instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) e instalação de tomadas, 
para um total de 18 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, 
contempla ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa. 0 Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de 
xecução (Anotação de responsabilidade técnica).

<
item 2 - Execução de Serviço de Instalação Hidrossanitário (água fria e esgoto), conforme normas técnicas, NBR 5626 e NBR 8160, atendendo 
exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos usuários, para um total de 11 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 
unidade de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. 0 Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade 
técnica). 0BS: As barracas serão dividas conforme layout, onde as mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de alimentos.

Att,

Município de Floraí
Departamento de Licitações e Compras

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess6508081926/3rdparty/roundcube/? Jask=mail&j3afe=0&_uid=27289&_mbox=INBOXOction=print&_extwi... 1/1

mailto:engfabriciorondis@gmail.com
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess6508081926/3rdparty/roundcube/


17/05/2322 13:03 Roundcube W ebmail:: Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulico

Assunto Orçamento instalação Festa das nações elétrica e hidráulict
De <licitacao@florai.pr.gov.br>
Para <engfabriciorondis@gmail.com>
Data 2022-05-16 10:57

CROQUI FESTA 2022.pdf(~665 KB)

0 município de Floraí, vem solicitar orçamento para as instalações provisórias elétricas e hidráulicas, para 
atender as necessidades da 31  ̂ Festa das Nações de Floraí, de acordo com as especificações anexas, assim 
como o mapa de alocação das barracas que segue de igual forma anexo:

item 1 - Execução de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de baixa tensão, utilização de disjuntores com 
aterramento e potência de acordo com cargas utilizadas, conforme norma técnica NBR-5410, onde estabelece as 
condições necessárias para o funcionamento seguro de uma instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, 
iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) e instalação de tomadas, para um total de 18 barracas 
de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, 
contempla ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de diversões e praça externa. 0 Profissional deve 
ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade técnica).

'tem 2 - Execução de Serviço de Instalação Hidrossanitário (água fria e esgoto), conforme normas técnicas, 
^ . JR 5626 e NBR 8160, atendendo exigências mínimas quanto à higiene, segurança e conforto dos usuários, para 

um total de 11 barracas de 10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m e 02 unidades de 05x10 m. 0 
Profissional deve ser habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de responsabilidade técnica). 0BS: As 
barracas serão dividas conforme layout, onde as mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de

Município de Floraí
Departamento de Licitações e Compras
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alimentos.

Att,

mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:engfabriciorondis@gmail.com
https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3645523117/3rdparty/roundcube/


COMUNICADO INTERNO
Data: 16/05/2022
Processo Administrativo: 069/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Setor de Contabilidade

Ref.:

Assunto:

Autorização para instauração de processo 
administrativo.

Contratação de empresa para serviços de 
instalações provisória elétricas e 
hidráulicas para a 31ã Festa das Nações.

Senhor(a) Contador(a)

Considerando as ações e metas dó Poder Executivo desta municipalidade, 
referente a contratação do objeto ep igrafado^enhajDelo-pfesenle Sütidlar-U^e evidências da 
existência de dotação(ões) orcameWária(s)_£Íêttfsfrféspectivo(s) saldo(s), constantg(s) na legislação 
orçamentária do presente exercício financeiro, para fazer face às despesas qye^advirem do objeto 
supracitado, caso o mesmo venha a ser autorizado e evepttrStrfrente instartífado por este Gabinete.

Cordialmente,

j

Edna de Lourc írpiné Contin
^refeita Municipal

DfHMM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.731.000/0001-60 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 

C.E.P.: 87185-000

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:
Processo Administrativo: 69/2022

" Data: 17/05/2022
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Ob eto do Processo- Contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas e

je o o rocesso. hidráulicas para a 31a Festa das Nações.

Folha: 1/1

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

Cód Red
271

Un Orç.
06.03

Proj /Ativ
1.051 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.05.00.00.00

533 06.03 1.051 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.05.00.00.00



COMUNICADO INTERNO
Data: 17/05/2022
Processo Administrativo: 069/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Departamento Jurídico

Ref.: Autorização para instauração de processo
administrativo.

Assunto: Contratação de empresa para serviços de
instalações provisória elétricas e 
hidráulicas para a 31? Festa das Nações.

Senhor Advogado,

Cumprimentando-a cordialnrjerttee^ considerando as atribuições legais que 
restam disciplinadas pela Lei Orgânica desta ratífíícipalidade, a s i la is  incluem-se o poder-dever de 
estruturação e fomento de ações gerenpiaís do Poder Executiyo, vimos pelo presente solicitar-lhe 
a expedição de necessário PARECER 1URÍCO sobre a M atéria ilm ejada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, inclusive; quanto as peculiaridades legais incidentes na plena eficácia do 
objeto no presente exercício financeiro. Especialmentpapós o recebimento do memorando de 
nosso departamento de contabilidade apontando a/fryistpnria Hp Hnt^rãn orçamentaria para a
contratação. -------- -

Anexa-se expediente /émitido pelo setor de/éontab ilidade desta 
municipalidade, no qual segue demonstrada deyidá^previ^o orçarfíentária para suportar as 
despesas advindas da contratação em epígpafe.,

Na certeza de vosso pkpnto ate//dimei/to,

Atenciosamente.

Edna dJJbufttesTirpiné Contin
Prefeita Municipal
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ANEXO I
MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE FLORAÍ - PR, E A EMPRESA , NOS TERMOS DO PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® /2022, DE

/ /2022.

CONTRATO N.e /2022

Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, 
com sede administrativa à - Centro - Floraí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n®
neste Ato representado por sua Prefeita, Sra. , doravante denom inado simplesmente, CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa , com sede na Rua , -  bairro: -  Município de ,
Estado do , inscrita no CNPJ(MF) sob n® , neste Ato representada por , portador do 
CPF/MF e da CI/RG SSP/ , residente e domiciliado na Rua , -b a irro :
-  Município de , Estado do , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 
como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, do processo de dispensa de licitação n® /2022, e com 
as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA I -  DO OBJETO:
I -  Contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas e hidráulicas para a 31® Festa 
das Nações.
II -  Este contrato obedecer às normas fixadas no processo de dispensa de licitação n® /2022, 
combinado com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 
9.854/99, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento 
do texto legal relacionado e que a eles se submetem. Que passa a integrar este instrumento, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA II -  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
I -  Será procedida à emissão de ordem de fornecimento, para a realização dos serviços, oriunda do 
Departamento que solicitar a despesa, indicando o local da prestação dos serviços, de acordo com o termo 
de referência, parte integrante das obrigações deste contrato.
II -  Verificada a desconform idade com especificações da Dispensa de Licitação n® /2022,
especialmente no que se refere as condições estabelecidas em seu orçamento, o qual vincula diretamente a 
contratada neste ato, a contratada deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato, nos termos do art. 69 da lei n®. 8.666/93.
III -  A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso do serviço.
IV -  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;
V -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
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VI - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determ inando sua readequação 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
b) Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conform idade com a indicação da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.

CLAUSULA III -  DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
I - O valor total do objeto deste contrato é de R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais) a 
serem pagos após a prestação do serviço, conforme previsão legal.
II- As Partes acordam em realizar a revisão dos valores ora contratados na hipótese de criação, extinção ou 
ainda, alteração de alíquotas de quaisquer dos tributos, impostos, contribuições, taxas e encargos de 
qualquer natureza, incidentes sobre a Contratação e devidos na forma da lei durante o prazo de vigência do 
presente Contrato que, impliquem em acréscimo ou decréscimo do valor total contratado, a fim de adequá- 
lo à nova realidade.
II- O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência deste 
contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:

ITEM QUANT. UNI. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 1 Un Execucão de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de  
baixa tensão, utilização de disiuntores com aterramento 
e potência de acordo com cargas utilizadas, conforme 
norma técnica NBR-5410, onde estabelece as condições 
necessárias para o funcionamento seguro de uma 
instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, 
iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) 
e instalação de tomadas, para um total de 18 barracas de 
10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 
unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, contempla 
ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de 
diversões e praça externa. O Profissional deve ser 
habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de 
responsabilidade técnica). Execucão de Serviço de

R$ 11.385,00 R$ 11.385,00

Instalação H idrossanitário (áeua fria e esgoto). conforme 
normas técnicas, NBR 5626 e NBR 8160, atendendo 
exigências mínimas quanto à higiene, segurança e 
conforto dos usuários, para um total de 11 barracas de 
10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m e 
02 unidades de 05x10 m. O Profissional deve ser 
habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de 
responsabilidade técnica).
OBS: As barracas serão dividas conforme layout, onde as 
mesmas, serão providas de cozinhas para cozimento de 
alimentos.

VALOR TOTAL R$ 11.385,00

Oí HfMüti
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CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO
I - Efetuar o pagamento ao contratado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal.
II -  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório.
III -  Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade 
da Contratada.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Proieto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
1.051.3390.39 1 271/2022 APOIO A  REALIZAÇAO DA FESTA DAS NAÇÕES
1.051.3390.39 3 533/2022 APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES

CLÁUSULA V -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Requisitar a execução do serviço do objeto quando necessário nas condições estabelecidas neste 
CONTRATO.
II - Proceder, através da secretaria solicitante, a execução, controle e fiscalização do objeto, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada.
III - Efetuar o pagamento a contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste 
CONTRATO.
IV - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato.
VI - Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento.
VII- Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato.
VIII - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes.
IX- Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 
Projeto Básico; devidamente atestada e do aceite da Administração.

CLÁUSULA VI -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I- Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os 
critérios de qualidade dos serviços a serem prestados, assumindo como exclusivamente seus os riscos e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
à Contratante.
II- Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas.
III- Comunicar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços.
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IV- Atender as Normas Ambientais vigentes.
V- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consum idor (Lei n9 8.078, de 1990).
VI- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, erros ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após comunicado da Contratante.
VII- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos
VIII- Atender prontamente qualquer exigência da Contratante relativa ao objeto do Contrato.
IX- Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes da prestação dos serviços e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de

'w  quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.
X- Manter-se, durante o fornecimento ou prestação de serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, especialmente todas as condições de habilitação exigidas na licitação
XI- Cumprir os prazos para atendimentos estabelecidos neste Termo de Referência.
XII- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE.
XIII- Manter seus empregados devidamente uniformizados, portando crachás e em boas condições de higiene 
e segurança, durante a entrega dos serviços.
XIV- Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
XV- Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e crim inalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 
terceiros, no exercício de suas atividades vierem a direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante 
e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade.
XVI- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
XVII- Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a Contratante ou a terceiros, advindo de

^  imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos
serviços;
XVIII- Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços executados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.
XIX- Fornecer produtos e devidamente registrados e indicados para tais finalidades 
XX -  Emitir a Devida ART de responsabilidade sobre a execução do serviço.
CLÁUSULA VII -  PRAZO E PRORROGAÇÃO
I- A Vigência do presente contrato será ade 60 (sessenta) dias, a contar de sua assinatura, prorrogável no 
interesse das partes até o máximo perm itido em Lei, especialmente com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIII -  DAS PENALIDADES
I - Em conform idade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n9 8.666/93, a Contratada que descumprir 
as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes penalidades:
II- Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

III- Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Adm inistração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
IV- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma 
fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 
valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua 
NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
poderá a Adm inistração proceder à cobrança judicial da multa.
V - As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.
VI -A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, 
fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Adm inistrativo respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.
VII - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo 
administrativo.

CLÁUSULA IX -  DOS CASOS OMISSOS
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei Federal n9. 
10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar n9. 123/06.

CLÁUSULA X -  DA PUBLICAÇÃO
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no 
art. 61, § único da Lei n° 8.666/93.

^  CLÁUSULA XI: DA FISCALIZAÇÃO
I - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste 
contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Parágrafo Primeiro: Fica designado o Servidor João Maike Rodrigues Barragan, inscrito no CPF/MF n9. 
079.781.379-96, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n9. 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Fica designado o servidor Maria Aparecida Moreli Marques da Silva, portador da CI/RG 
n9. 5812892-9 e inscrito (a) no CPF/MF n9. 000.391.399-64 para exercer a gestão do objeto deste contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n9. 8.666/93.

CLÁUSULA XII- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
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I- Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ns /2022, visto que seu valor está dentro do limite do inciso II, art. 24, Lei 8.666/93, ao 
qual a Adm inistração acha-se estritamente vinculada.

CLÁUSULA XIII - DO FORO
I - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirim ir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato.
II - E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento, 
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si 
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Floraí/PR, de de 2022.

' 'w  CONTRATANTE

CONTRATADA Fiscal do contrato

TESTEMUNHAS

Df nntiROfl
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PARECER TURÍDICO

Súmula - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 33/2022 - 
Contratação de empresa para serviços de 
instalações provisória elétricas e hidráulicas 
para a 31a Festa das Nações.

Instada esta Advocacia Municipal a se manifestar a respeito do 
procedimento de Dispensa de Licitação n.° 33/2022, Processo Administrativo n.° 69/2022, que tem 
por objeto, contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas e 

C  hidráulicas para a 31a Festa das Nações, para o município de Floraí, conforme descritivo 
incluso no requisitório da Unidade Administrativa interessada, passamos a tecer as seguintes 
considerações e, ao final, aconselhamentos devidos.

Dá análise das peças que compõem o processo administrativo em tela, 
constata-se a existência de solicitação da Unidade interessada (Divisão de Compras e 
Almoxarifado) (pag. 01), devidamente justificada; relação e especificação do objeto a ser adquirido; 
cotações de preços apresentados por empresas do ramo pertinente ao objeto, manifestação 
favorável da Comissão Permanente de Licitação, manifestação da contadoria local, apresentando 
necessária comprovação da existência de dotação e respectivo saldo orçamentário para fazer face 
ao objeto em tela, aprovação/autorização da autoridade competente (Chefe do Poder Executivo).

Destarte, considerando o pleiteado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, considerando ainda o comunicado expedido pelo setor contábil desta 
municipalidade, diante das disposições legais e pertinentes à matéria, em especial, os ditames da 
Lei Orgânica desta municipalidade, temos a expor o seguinte:

^  Dispõe a Lei n. 8.666/93:

"A r t . 2 o . As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações 
da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei . "  (g.n .)

Entretanto, considerando os ditames constantes da mesma Lei, 
excepcionalmente, pode a Administração municipal, fulcrando-se sempre na supremacia do 
interesse público, efetuar contratação direta nos casos previstos nos arts. 24 e ss. da Lei Federal n. 
8.666/93.

"Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos



casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(g.n.)

Importa esclarecer que, da análise da documentação acostada neste 
processo administrativo, verifica-se que a empresa Ivo Francisco da Silva -  proponente cujo valor 
proposto surge como mais vantajoso para a Administração, encontra-se apta e habilitada para 
fornecer tal objeto a esta municipalidade.

Destarte, esclareço que emito parecer pela legalidade da aquisição do 
objeto epigrafado, via dispensa de licitação, em razão do valor R$ 11.385,00 (onze mil trezentos e 
oitenta e cinco reais) e das disposições elencadas acima, onde foram consideradas a essencialidade 
do objeto, as previsões orçamentárias que amparam a sua aquisição, bem como o real interesse 
público pelo qual fundamenta-se o pleiteado.

Segue-se MINUTA CONTRATUAL em Anexo.

Analisada a adequação legal e a viabilidade da contratação direta 
solicitada, aconselho que sejam os autos encaminhados à autoridade superior, no prazo de 03 (três) 
dias, para a ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, vez que o 
procedimento da dispensa apresenta fase própria atípica em relação aos demais procedimentos 
administrativos regulados por lei.

Por fim, cumpre ressaltar que este é um parecer de caráter meramente 
consultivo, que submeto à autoridade competente para fins de direito.

É o parecer, s.m.j.

/

/

Floraí/PR., 17 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

COMUNICADO INTERNO
Data: 18/05/2022
Processo Administrativo: 069/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Departamento Jurídico

Ref.: Autorização para instauração de processo
administrativo.

Assunto: Contratação de empresa para serviços de
instalações provisória elétricas e 
hidráulicas para a 31ã Festa das Nações.

AUTORIZAÇAO

Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que por Lei foram-lhe conferidas, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente e dos pareceres Jurídico e da Controladoria Interna devidamente autuados, diante da necessidade e 
da existência de Recursos Orçamentários, AUTORIZO a contratação do objeto epigrafado que visa 
contratação de empresa para prestação de serviços, confpmre'éIpêclfj'cado no termo de referência.

Encaminhe-se a presente autorização ao setor de licitações e contratos para a devida 
autuação e instauração do competente processo administrativo e, .por fim, DETERMINO:

a)

b)

c)
d)

que seja anexaüo ao procésso as djévidas cotações de preços realizadas pela 
Unidade solicitante;------- -—--------- 7̂
que seja verificada a regularidadefiscal da Empresa, cujo vaVir proposto, seja o mais 
viável e/ou vantajoso ao Poder Executivo desta municipalidade; 
que seja realizado empenharpento prftííodl) despesa^ofíunda da solicitação.
Parecer desta comissão ac ridáde da contratação.

EdnaxI^ÕíícderOarpiné Contin
Prefeita Municipal
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Da -  Comissão Permanente de Licitação 
Para -  Gabinete do Prefeito Municipal

PARECER

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para serviços de

instalações provisória elétricas e hidráulicas para a 31a Festa das Nações.

Considerando os orçamentos juntados, pelos fornecedores, e a sua 
condição de entrega.

Considerando o parecer jurídico que indicando a dispensa de licitação 
com base no art. 24 inciso II da lei 8.666/93.

Esta COMISSÃO resolve recomendar a AQUISIÇÃO PELO MENOR 

PREÇO ORÇADO dentre os orçamentos das empresas (potenciais fornecedores), tendo em 

vista que com a pesquisa foi possível aferir que os preços condizem com a realidade de 

mercado, concordando com os termos da licitação, recomendando também a sua Ratificação 

da Dispensa pelo Sra. Prefeita Municipal.
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COMUNICADO INTERNO
Data: 19/05/ 2022
Processo Administrativo: 069/2022

De: Gabinete da Prefeita
Para: Comissão Permanente de Licitações /  Departamento de Compras e Licitações

Ref.: Autorização para instauração de processo 
administrativo.

Assunto Contratação de empresa para serviços de 
instalações provisória elétricas e 
hidráulicas para a 313 Festa das Nações.

Prezado (a) Senfíor (a)

Considerando— as— ifrfonrraçõés^ e parecérfes contidos no presente 
procedimento licitatório, RATIFICO a dispensa de Licitação com amparo no art. 24, incisos II, da lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, que objetiya a cofítratàção^a^mpresa: IVO FRANCISCO DA 
SILVA 48198242953-CNPJ: 19.649.477/000>4o/íov£lor total de R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos
e oitenta e cinco reais). Assim como orde/far ŝ  
26 do supracitado diploma legal.

purolicaçãò em cumprimento ao disposto no art.

lEdnajdè^tmrcIes Carpiné Contin
Prefeita Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nS 33/2022

Ratifico por este termo, a Dispep^ertíe Licitarão n.? 33/2022, objetivando 
Contratação de empresa paperterviços de instalações provisória elétricas e 
hidráulicas para a 31§ Fe íía  das Nações, em favor de : IVO FRANCISCO DA 
SILVA 4819824295^ CN PJ: 19.649.477/0001-20 no valor total de R$ R$ 
11.385,00 (onze/ml, trezentos e oitenta e jzíinco reais), com base no Art.24 
Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com 
os pareceres té N a irn s  p ju r íd ic o s  a u tu a rie is  p_tPr)Hnj>m vista os elementos que 
instruem o Processo.

Floraí/PR., 20 de maio de 2022.

Edna de Lourdes Carpiné-
_Ri^feita'Míjníci p a I

tín
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 33/2022, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2022
Contratada: IVO FRANCISCO DA SILVA
48198242953

CNPJ/MF: 19.649.477/0001-20

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas 
e hidráulicas para a 31a Festa das Nações.

Valor: R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais)
Data da assinatura: 20/05/2022

Dotação orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso /Despesa/Ano /  Descrição
1.051.3390.39 1 /  271/2022— A p o i o  a  r e a l i z a ç ã o  d a  f e s t a  d a s  

' n a ç õ e s -------------—
1.051.3390.39 3 l  533/2023——  

------- - c  /
"a p o i o  a  r e a l i z a ç ã o "b a  f e s t a  d a s  
NAÇÕES )--- ------------------- f-----------------

Foro: Comarca de Nova Espçfança^Estádo/ílo Paraná,

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DCÇPARA? 
MAIO DE 2022.

)S 20 DIAS DO MES DE

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL
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CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE FLORAÍ - PR, E A EMPRESA IVO FRANCISCO DA SILVA 
48198242953, NOS TERMOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.s 33/2022, DE 20/05/2022.

CONTRATO N.s 111/2022

Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, 
com sede administrativa à Rua Getúlio Vargas 177 - Centro - Floraí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n9 75.731.000/0001-60, neste Ato representado por sua Prefeita, Sra. Edna de Lourdes Carp iné 
Contin, doravante denom inado simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa IVO FRANCISCO 
DA SILVA 48198242953, inscrita no CNPJ n9 19.649.477/0001-20, estabelecida na Rua José Venino Peixoto, 
90, município de Floraí, Estado do Paraná, CEP: 87.185-000, representada neste ato pelo Sr. Ivo Francisco 
da Silva, representante legal, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n.9 3.427.9390 e devidamente 
inscrito sob o CPF/MF n.9 481.982.429-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre 
si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, do processo de dispensa de licitação n9 33/2022, e com as 
cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA I -  DO OBJETO:
I -  Contratação de empresa para serviços de instalações provisória elétricas e hidráulicas para a 31- Festa 
das Nações.
II -  Este contrato obedecer às normas fixadas no processo de dispensa de licitação n9 33/2022, combinado 
com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem 
como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal 
relacionado e que a eles se submetem. Que passa a integrar este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA II -  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
I -  Será procedida à emissão de ordem de fornecimento, para a realização dos serviços, oriunda do 
Departamento que solicitar a despesa, indicando o local da prestação dos serviços, de acordo com o termo 
de referência, parte integrante das obrigações deste contrato.
II -  Verificada a desconform idade com especificações da Dispensa de Licitação n9 33/2022, especialmente 
no que se refere as condições estabelecidas em seu orçamento, o qual vincula diretamente a contratada 
neste ato, a contratada deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato, nos termos do art. 69 da lei n9. 8.666/93.
III -  A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa
implicar no atraso do serviço. /
IV -  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cpm as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de lidt^çífe7
V -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo jtordalrae^te, as obrÍ| ões assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nasccrrHiições au izadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; ^
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VI - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
e) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em 

parte, determ inando sua readequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

f) Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.

CLAUSULA III -  DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
I - O valor total do objeto deste contrato é de R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais) a 
serem pagos após a prestação do serviço, conforme previsão legal.
II- As Partes acordam em realizar a revisão dos valores ora contratados na hipótese de criação, extinção ou 
ainda, alteração de alíquotas de quaisquer dos tributos, impostos, contribuições, taxas e encargos de 
qualquer natureza, incidentes sobre a Contratação e devidos na forma da lei durante o prazo de vigência do 
presente Contrato que, impliquem em acréscimo ou decréscimo do valor total contratado, a fim de adequá- 
lo à nova realidade.
II- O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência deste 
contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:

ITEM

01

QUANT. UNI.

Un

DESCRIÇÃO

Execucão de Serviço de Instalação Elétrica trifásica de 
baixa tensão, utilização de disjuntores com aterramento 
e potência de acordo com cargas utilizadas, conforme 
norma técnica NBR-5410, onde estabelece as condições 
necessárias para o funcionamento seguro de uma 
instalação elétrica de baixa tensão, contemplando, 
iluminação comum e de emergência (fiação e luminárias) 
e instalação de tomadas, para um total de 18 barracas de 
10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m, 04 
unidades de 05x10 m e 01 unidade de 4x10, contempla 
ainda, palco de dimensão de 16x8,50 m, parque de 
diversões e praça externa. O Profissional deve ser 
habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de 
responsabilidade técnica). Execucão de Serviço de 
Instalação H idrossanitário láeua fria e esgoto), conforme 
normas técnicas, NBR 5626 e NBR 8160, atendendo 
exigências mínimas quanto à higiene, segurança e 
conforto dos usuários, para um total de 11 barracas de 
10x10, 03 unidades de 03x10 m, 01 unidade de 3x3 m e 
02 unidades de 05x10 m. O Profissional deve ser 
habilitado, e emitir ART de execução (Anotação de 
responsabilidade técnica).
OBS: As barracas serão dividas conforme layout, i n̂de as 
mesmas, serão providas de cozinhas para cozim 
alimentos.

VALOR
UNITÁRIO

R$ 11.385,00

VALOR TOTAL

R$ 11.385,00

R$ 11.385,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO
I - Efetuar o pagamento ao contratado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal.
II -  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório.
III -  Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade 
da Contratada.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano □escricão
1.051.3390.39 1 271/2022 APOIO A  REALIZAÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES
1.051.3390.39 3 533/2022 APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA DAS NAÇÕES

CLÁUSULA V -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Requisitar a execução do serviço do objeto quando necessário nas condições estabelecidas neste 
CONTRATO.
II - Proceder, através da secretaria solicitante, a execução, controle e fiscalização do objeto, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada.
III - Efetuar o pagamento a contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste 
CONTRATO.
IV - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato.
VI - Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento.
VII- Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato.
VIII - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que 
sejam adotadas as medidas pertinentes.
IX- Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 
Projeto Básico; devidamente atestada e do aceite da Administração.

CLAUSULA VI -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I- Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os 
critérios de qualidade dos serviços a serem prestados, assumindo como exclusivamente seus os riscos e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
à Contratante.
II- Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestritekfiscalização por parte da 
Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo profuprQjgfíte às reclamações 
formuladas.
III- Comunicar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em vir
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IV- Atender as Normas Ambientais vigentes.
V- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consum idor (Lei ns 8.078, de 1990).
VI- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, erros ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
hòras, após comunicado da Contratante.
VII- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos
VIII- Atender prontamente qualquer exigência da Contratante relativa ao objeto do Contrato.
IX- Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes da prestação dos serviços e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.
X- Manter-se, durante o fornecimento ou prestação de serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, especialmente todas as condições de habilitação exigidas na licitação
XI- Cumprir os prazos para atendimentos estabelecidos neste Termo de Referência.
XII- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE.
XIII- Manter seus empregados devidamente uniformizados, portando crachás e em boas condições de higiene 
e segurança, durante a entrega dos serviços.
XIV- Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
XV- Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e crim inalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 
terceiros, no exercício de suas atividades vierem a direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante 
e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade.
XVI- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
XVII- Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a Contratante ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos 
serviços;
XVIII- Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços executados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.
XIX- Fornecer produtos e devidamente registrados e indicados para tais finalidades.
XX -  Emitir a Devida ART de responsabilidade sobre a execução do serviço.

CLAUSULA VII -  PRAZO E PRORROGAÇÃO
I- A Vigência do presente contrato será ade 60 (sessenta) dias, a contar de sua assinatura, prorrogável no 
interesse das partes até o máximo perm itido em Lei, especialmente corrtbase no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIII -  DAS PENALIDADES
I - Em conform idade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n 
as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes pena

i/93, aContr a que descumprir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

II- Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração;
III- Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Adm inistração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Adm inistração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
IV- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma 
fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 
valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua 
NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
poderá a Adm inistração procederá cobrança judicial da multa.
V - As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.
VI -A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, 
fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Adm inistrativo respeitados os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.
VII - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo 
administrativo.

CLÁUSULA IX -  DOS CASOS OMISSOS
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei Federal n9. 
10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar n9. 123/06.

CLÁUSULA X -  DA PUBLICAÇÃO
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no 
art. 61, § único da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULAXI: DA FISCALIZAÇÃO
I - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste 
contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Primeiro: Fica designado o Servidor João Maike Rodrigues Barragan, inscrito no CPF/MF n9. 
079.781.379-96, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n9. 8.666/93. ' \

Parágrafo Segundo: Fica designado o servidor Clodoaldo Morefra Fernandes, portador no CPF/MF n9. 
038.742.339-79 para exercer a gestão do objeto deste contrato, nos^empos disciplinados nos art. 58, III e 67 
da Lei federal n9. 8.666/93. /  \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
o

CLÁUSULA X II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
I- Para celebração^ro presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO^fs J3/2022, visto qUe seu valor está dentro do limite do inciso II, art. 24, Lei 8.666/93, ao qual 
a Administpdção achasse estritamente vinculada.

CLÁUSL^ A  XIII - DO FORQ_ / - — --------------------
I - Fica eleito o Foro da üzímarca de Nova Esperançà^para dirim ir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato. /  J
II - E, por estarem, £ÍONTRATA^3!~e CONTRAT/U2A de pleno acordo com o disposto neste instrumento, 
firmam-no, juntaraentep»rrf^uas testemunhassem 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si 
e por seus herdeiros e^íucess&res, a eíumprWo em todos os seus termos.

Floraí/PR, 20/ae maio d e 2072rr/~~-~^^^ *

Contratante
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipajr—

contratada 
Ivo Francisco da Silva
CPF. 481.982.429-53

CPF. 053.861.859-00

Sandra Regina Peres Carrilho 
CPF. 659.526.349-15
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A - P R

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 . Responsável Técnico

IVO FRANCISCO DA SILVA
Título profissional:
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Empresa Contratada: IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953

2 . Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS. 177 
CENTRO - FLORAI/PR 87185-000

Contrato: 111/2022 Celebrado em: 03/06/2022
Valor: RS 11.385,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720222931306

RNP:1413749763 
Carteira: MG-184915/D
Registro/Visto: 57947

CNPJ 75.731.000/0001-60

3 . Dados da O bra/Serviço

RUA PRESIDENTE GETULIO VARG AS ( PRAÇA  JOÃO M ARQUES ), 177 
CENTRO - FLORAI/PR 87185-000
Data de Início: O3/O6/20Í2 j Previsão de término: 20/06/2022 
Finaiidade: Cultuja
Proprietário: Pf^EFEITUR/r MUNICIPAL DE FLORAI

4 . Atividade Técnica

[Condy^ao de equipe de instalação] de sistema de distribuição de energia elétrica
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART

.  5 . Observações , .
/ k companhamentoyiarre^tfeção de serviços de instalações eletricas, montagem e desmontagem.

Coordenadas Geográficas: -23,318203 x -52,304055

CNPJ: 75.731.000/0001-60

Quantidade
300,00

Unidade

7. Assin^
Dgfcitfrãserem verdad/iras as informa^pésr^cirna

UDcal /  1

l ' j r

, V  i ' Lxfe
’~'^Lata

7 /
IVO FRANCISCO ofcSfCvÂWPF\4^a: 

S  1

‘£9^2.429-53

Mu n ic ip a l  d ^ X ò r a i ’.- c n p j : 75.731.000/0001-60  

égistrada em : 03/06/2022

8. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.brouwww.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissionai 
e do contratante com o objetivo de documentar o víncuio contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 

Central de atendimento: 0800 041 0067
ICREA-PR

ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 03/06/2022 09:58:17

H  CREA-PRwww.crea-pr.org.br

http://www.crea-pr.org.br
http://www.crea-pr.org.brouwww.confea.org.br
http://www.crea-pr.org.br
https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
http://www.crea-pr.org.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EXTRATO DE CONTRATO

ESPECIE: Contrato n° 111/2022 -  M.F.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 33fl
PARTES: Município de Floraí e a empfesa: IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953
OBJETO: Contratação de empresai para serviçps de instalações provisória elétricas e hidráulicas 
para a 3 Ia Festa das Nações.
VALOR: R$ 11.385,00 (onze mil, trezentos e oitenta^cinco reais}
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/05/2022 à 2Q/07//20J

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: W 0 5 / 2

,1

flC fF« Trd ao-P n Tp írí?rn ntin

Prefeita Municipal

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNP1 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ -  PARANÁ
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________ P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  P B  F L O R A l

EXTRATO DE DISFENSA DE UC1TACÃO

O MUNICÍPIO ü li Fl-OMt. KSTAOO DO PAJtANÁ. tan ttat 
Prendei*: OeUílio Vargas. 177. tnrerito ou CNPJ/MF «A o“ 73.731.000/0001-», 
Rpmcnwdo pcli Premia Muaiclpel, cm pleno «terekte de mm mandato ■ fuftçte»
Hdna de Lowile» Corpiné Conde, miflea a DISPENSA da Ucit«ç4o b* 33/3022. nos l 
Artigo 24 e*put, incisu II, respcclivomentt, da le i Fcdaral n* S.660/93 e se 
oonforms quadro ihàBo:

.... DISPENSA D E l^ ^ ACÃO X» 33/3823 __
IVO FRANCISCO l)A SILVA I CNPJ/MF: 19*49.477/0001-20“

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  FL O R A l

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E FL O R A l

•:.CMNMtoit> 1U/3M2 «MF,

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F L O R A l

fcXTRATO I>K

REF.1 PREGÃO PRESENCIAL ><017/2622
TKS: Município de Florai/i empresa: VICENZJ» L’S E-COMMF.RCK LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO OB ífiBVS NOVOS 
VAI-ORí KSI 97.020.SO (cerno 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/03/1 
DATA DE ASSINATURA CON

*
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F L O R A l

EXTRATO BE CONTRATO

LSPt-ClL: Contraiu »• 111/2022 -  M.F, 
r.l DISPENSA DE LICrTAÇÁO 33 

PARTES: Município de Piorai e s ernprC 
OBJETO: <

A DE ASSINATURA CONTRATO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAl
B.M KA IO !>!, DISPENSA DK l.K  ITACÂO

II. PUWAI. I^ÍAq0DOPAR4NA,AOS24i;iL MA)

í

m

d MlJNKlPíO P g í  LO RA JttO T/tò» Ó 0  PARANÁ, com n
75.731.4 ■ ■

UCTÍACAO II,

I DISPENSA Dfc I U IT AÇÀO V^JÍI/SflJlm m ®— *....-___ 3
J Contratado. W,KNA MÈWCA HOSPITALAR- |  C N P JW  29.032.W/00(ii..í6 S

.................. .............. ........: i   ..................................._ j
. t th jm  Jii ÍAXttma: AqulMçie lie Pspet Térwí 
; KMpR sNWw »  m m  Kftdfn C o^totM  M -SCG -Z*
l*s!«, m  fã .W R fm i.^ m s jk íÊ s s á à L .... ........

' ' ..............

/  )  \  
ÍÜNKIPAI. DF Fl ORAL 1-SpAIX) DOJhftíANÃ. A Q ír a íM A S fX jM fâ  . 
O DF. 2012 /  s  j  , - ^ ' ; ry v-

hriKA ÜK I ÒUHDKS CAitITNJi.UJNTfSi 
Pudafo MmnCTpèí

PREFEITURA MUNICIPAL PE FLORAl
EXTRATO DC ADITIVO

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato n». 9V2Q2Q.
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMJHtKA MffiA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM TORNO MECÂNICO^ÍOLDA ||£TRICA PARA 0 MUNICÍPIO DE 
FLORAl
CONTRATADA: NRTON AHTONIOVÕ9 - MECANI?
OBJETO DO ADfTlVO: 0 prazo deCtg£aaajle4brr 5573020*

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 0 0  IVAi 
CNPJ N* 7g.2#Í.S4#/eW1 <4 

Pmça Sana Cruz. n*24» -  fona (44)3243-1187 
Sío Jorge do lvat-PR- E-maH; MettaceoQpmsjiysLfir.gov.

PREGÃO ELETROMCO N* 3*2922 - ACMMiÇÃO DE CONJUNTO Of MOTOR BOWU A 
SER «PLANTADA N0 RECALOVE DC ÍOUA BRUTA DO SISTEMA 0E ABASTECIMENTO 
DE AGUA OPERADO PELO 8AHAE 0£ SÃO JORGg DO tVAlfPR. NOS TERMO* 
CONSTANTES NO ANEXO (6 Ü DO EDITAS.

0 Muncipe se S4e Jotje 0c 

compíemevsuçte ac ea.!tf:

ítn ne CNPJ «  
. TORNA Pl

'* 7S.2S2J4M001-

a teca) d* «ntreça doa Produto»); 
•conTaradu hca;» nongeti» s enpeçw o cíf. 
s a fiofccdeçSa, rcepeitsdaa ae condiçúe»

Oi pan>d|>ant(w dever*» tonsiderer
Ne Ite.T: S.0 [Sao t toaii da entrega ds» P.-edulo*|:
il*i 5 ' A cumraAça Ecará ontsçeda a o 11
10 dtaa cckhíim aeoa i ietcie^o. retçe-iaaa* a» ior.Ĉ i»e vons

Sic Jorje de ívji/PR 23 at

PREFEITURA MUMCIPAL DE SAO JOROE DO IVAi 
CMPJ H* 7E.2S3.I4MM1-44 Prree Sm  Cru», b* 24*-fone (44(3343-11ST 

3*0 Jorge do NW-PRe mill; mHaMeaann|lial-pr-S»»Ar

atmioos (is ccatptiMENtui mnaw

w eapenAatíMt a WM|*o a r

pateAofttnOtMe n* io/iea

JufopHenta taener Ffoto •;

wr e4oee»v»«ai 4ew« We//»< «e Pertaf Mu w Udtaçtaaae 

n» «  Fr#«lellee6rK»Ui lu 

uoBamiJnApr fDv.br.

PREFEITURA LHINICIPAL DE SÃO JOROE DO IVAi 
CNPJ te 7l.3S2.M#AH»1-04 

Praça Sana Cruz, tf* 240-tona <403243-11*7 
84c Jorje do ivM-PR- E-mad: Hettaz aoQpmalIvai.pt.gov. I»

sCMuuwExreattWAoioeucrrAao NH2/2022

O MUNteatO DC tÃO JORSE DO IVAi, ítude de Paran*. toma púbüca * INEXKüaillOADt H  
uOTACto fita tomrauçte da m i  Tecnolefie a trelnamonta tufo. CMPJ teO n> 0SM4.9S4/OOOJ-
74, Renovaçlo da Isença anual da um programa tempulaómai para aietuçte da proptes de 
acanharia do software üwricfc < (XBudder para íiatwat Jo de projtto» iwaturafte comdamantam 
para o delainamento. modalasem t  anMsa. Dana forma, obpnivande atandpr u  necawdades d* 
SesreUiit Munkipal de Obrai fútdkai, TrinVto a Urbannme do MurUofolo da Sld Je®e de Ival/PR, 
estimulada um valor de Rí I.7SSXU) (tate reU «etteamea a dacpianta a dnco raaNI. adiuditado a

w, Osm#

S4o Jorge do lva>. 23 de m»« de 2022.

f i
PREPBTURA MUMC9AL OE BÃQ JOROE DO WAl 

CNPJN»7«2t2.4<SM<XH-M 
Paça Santa Cruz, n* 243-fona (44)3243.1117 

S3o Jorge dotv»l-PR -E«aHr BeRacaeQpiiialIvaLpr^pvAr

EXTRATO DO It TStMO Aomvo CONTRATO N* 2S/20U

imarmaad* íecratarl* MunldpM da SarAças PSMtot 
Camnlida: SAMND11 RATOU ESLTOA
Objetai rtpnne aditivo d« prau aa contraio tf 25/202L «j* twi por ebiafo a contratado d*
«nwreta para fompdnanfo de paçai lanuinu c naeai. todo come bato a labeN «BOM de paafda 
d» memaderai/rabrtcanfot para manuterxfe) prevenjiva « wrretva dat méituinai petadne 
Krvtços de mednfcai «ut rarto «ta&tadtn nat miqidnat bnha 
Municipal de íto Jorfe do lv*i/PR.
Hindunantadd lagel; Arago 57 da le llE M M

PREFEITURA M U M C IPAL OE 8A O  JO RGE 0
CNPJ N* 7«,TEZ»4»DW1-8<

Praça Santa Cno, o* 24#- ferra (44)32*
f  t r  ifTrgt ifn hrtl-- PB F mail- BrlIsraiiOpnis

TERMO PE ADITAMENTO PE CONTRATO

PROCBSSO LK.1TATÓBIO Jf* «I2B2I 

PRECÀO PRESENCIAL N* IW#21 

ATA 1>E REGISTRO DE FREÇOKN* 02/2021 

CONTRATANTE! PREFEITURA MUNICIPAL DF. SAO JORGE DO IVj 

lONTKATADO. IDFALE PATOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 0E8TWAD0S A ATENDER AS 
NECESSIDADES OOS DIVERSOS KPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUWClPtO DE SÃO JOROE 00 WAliPR feforafoeaa Procatra LicttMrio Pragto Pream •-*■n- 22/2021

X ' Z  " v.S'"liem UDMCftção MARCA

82 IsuffiH 210 x 297mm a-4 7! HNHBRO

FORO: Cdaurc* de MaBtLqteate -  Fitado 4a Paraoi 

DATA: 1.VIKQSU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOROE DO IVAi 
CNPJ N» TMS2.MSJM01-B4 

Praça Boda Cruz. n*24*-fen# (44)3243-11í7 
BB» Jorçe dohrai-PR-ímraií-. UdfoeaoeprnajtvaLpr.eov.br

ATO Df DKCLMAÇÃO M  mnfeiBtUDADT DC UCTrAÇto

Detiaro e ratilini mmrtpvat a Htrtaçfe. eom fondamame no medo I. do irtfoo 2Í da Ld n* 
H6tm  t aRtraçfet conaamei do Oeoeio Fadara) tf 3.4I2/2C18 * Perecer Jurtdiw retçectfve. 
comeanta «roceso em cpigraft. para a contrauçlo da emprese MN Tacnotagia • Tntatrwnfo ttla. 
CNPItabMMJH*.#S*/0Sn-74,ramied«aAv Oimsr Cunhe. 181, no bairro Cantro, na ddide de 
FtodandixNit-SC. com CO da na gSDl5-10a ofoctlvandea Ranoradoda KcmçaanuNdaum groarma
computaúNtal para amcuçle de projetei d» engefoiarD de toflwara tberid e Oibwiider «ora 
elaborado da «rojatos estrutureis e complementarei «ara e detalhamento, modelagem « anMhe. 
Dttta forme, objMtrairao atender ai necewídedei da SecretitU Mumcipalde Obras FOMicei. TràRdto 
e Urbanismo do Munfedio da 33o Joi|e do tvai/FR no vator aMimado de «í T.KSJb (seu md 
setecentet ■ Nnçuonta ■ tine# reafo), tudo da conformidade com es decumeim» oue InNrumn e 
preceiio ertatério apRrifode.

Faca ao disposto no artigo 26, da tei Toderal n* 86ÍW93. tubmeto o ato a auiordad* supere» 
para i  sua ratificado a devida publicidade.

Sto Jorge dc h, 23 demande 2022,

34o Jor|e do tvai. 23 de mafo de 2022

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A O  J O R G E  D O  IVAi
CNPJ N“ 7&282.S4M001 -04 

Praça Santa Cruz, n» 24» -  fona (44)3243-1157 
$*o Jorge do Ivai-PR-E-mal; * ' '

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR. com endereço na Praça 
Santa Cruz, n° 249 - Cantro. em São Jorge do Ival -  Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a Licitação na Morfeldada de PregAo Presencial 
n* 31/2022 no Departamento de Licitação, situado i  Praça Santa Cruz, n‘  248 - 
Centro. 1* andar. Edffldo Anexo, REGISTRO DE PREÇOS v/aando eventuais 
aquJs/çtfea de gánaras etfmanMe/o* a mafarfe/s da llmpaza, para atender as 
nacsssJdacfes dai Bscralarfes Munlclpita da S io  Jorgs do Jva/, Partni, 
conforma aspacJffeaçBss a quantidades constantes no adita! a armxoa. O Edital 
de Pregão Presencial n‘ 31/2022 completo encontra-se d disposição dos Interessados 
no sita do município arww.pma/lval.pr.gov.or que dispõe a Lei n* 8.666/93 da 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas palas Leis Federeis n* 6.863/94 e 
9.646/98 e alterações subsequentes. Horário da entrooa doe documento» de 
habiülacão e da atopoata comercial: atá as 08h 45mln do dia 10 da junho de 2022. 
Horário da abertura des envetaoae: ás 09:00 horas do mesmo dia.

NaFPR, 24 de mele de 2022.

daSiva

P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A O  J O R G E  D O  IVAi
CNPJ N* 7(.232.449/00014(4 

Praça Sente Crtra, n* 24»-fone (44)3243-1197,-“ -—“""- lêpnMlivBlpr.gevJxS4e Jarge de Ivef -  PR -  B-

decreto n n o t i  PM-SJI

Presidente: Joeeta Helena Mariano
CPF: 805.994.789-34 

Membro: Rodrigo Jos4 Travisan
CPF: 065.611.129-11

Membro: Sandra Regina PaetreHi Guimarães
CPF: 806.995.249-67

Membro: leabele Mayara Rios Crubelaü Guemiere
CPF: 064.918.109-33

/« pubêcaçta, revogando-



Data: 20/05/2022 08h57minParaná
PREFEITURA MUNICIPAL FLQRAÍ 
SECRETARIA DE FINANÇAS

CER T ID ÃO  N EG AT IVA  DE D ÉBITO S

i n u i i i c  i r \ a 4 . a u  u u u i o i  _ _ _ _ _

IVO FRANCISCO DA SILVA CNPJ: 19649477000120

Aviso

Sem  débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

____________________________________________________

_  Mensagem ___________________________________________________________________________________________

Certificam os que até a presente data não constam  débitos tributários relativo ao cadastro 
econôm ico com a loca lização  abaixo descrita.

A  Fazenda M unicipal se  reserva o direito de cobrar débitos que venham  a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos com preendidos nesta certidão.

Inscrição__________________________________________________________________

Econômico: 469 - Atividade principal: 4321500-lnstalação e manutenção elétrica 
Endereço: Rua JO S E  VENINO PEIXOTO, 90 - Bairro JD. SAN TA  C LAR A  - C E P  87.185-000

Código de Controle

CW XLG D W U YFTYR G 41

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.florai.pr.gov.br

Floraí (PR), 20 de Maio de 2022

Rua Presidente Getulio Vargas, 1 7 7  -  Centro 
Floraí (PR) -  C E P : 87185000 -  Fone:4432428300 Página 1 de 1

http://www.florai.pr.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026801591-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.649.477/0001-20
Nome: IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br

P á g in a  1 de  1

Em itido via internet P úb lica  (20/05/2022 08 :46:57)

http://www.fazenda.pr.aov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.649.477/0001-20 
Certidão n": 16086307/2022 
Expedição: 20/05/2022, às 08:49:45
Validade: 16/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.649.477/0001-20, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D ú v  i d  a s  e  s u g  e  s  t:: j u s . b rcnd f.ffit s t:

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953 
CNPJ: 19.649.477/0001-20

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda Naciona l cobrar e in screve r qua isquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:21:16 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 5C57.E571.3BF2.36BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CAIXA
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 19 .649 .477/0001-20
Razão Social:ivo francisco da s i l v a  48198242953
Endereço: r u a  j o s e  v e n i n o  p e i x o t o  90 c a s a  / j a r d i m  s a n t a  c l a r a  / f l o r a i  /

PR / 87185-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 13/05/2022 a 11/06/2022 

Certificação Número: 2022051302032816613166

Informação obtida em 20/05/2022 09:00:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
IVO FRANCISCO DA SILVA 48198242953 
Nome do Empresário 
IVO FRANCISCO DA SILVA 
Nome Fantasia 
IVO ENGENHARIA 
Capital Social 
1.000,00
Número Identidade Orgão Em issor UF Em issor CPF
34279390 SSP PR 481.982.429-53

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
-'ATIVO 04/02/2014

Números de Registro

CNPJ NIRE
19.649.477/0001-20 41-8-0220381-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
87185-000 RUA JOSEVENINO  PEIXOTO 90 CASA
Bairro Munícip io UF
JARDIM SANTA CLARA FLORAI PR

Atividades

Data de início de Ativ idades Forma de Atuação
04/02/2014 Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes
Ocupação Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

„  Atividade Principal (CNAE)
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de 
material elétrico 
Comerciante independente de 
sistema de segurança residencial

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para em issão do A lvará de L icença e Funcionamento, com preendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.
Esle Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a siluação de enquadramenlo do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação eslá condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://lvww.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacichál para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios -  REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cad a st r o  s i nc r on i z ado nacional ) ,  Informe o s / J | e m e n t o s  abai xo no endereço elet rônico 
httpJlwww.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridicafCNPJÍfcoi/consulta.asp __  y  \  o •'s

http://lvww.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridicafCNPJ%c3%8dfcoi/consulta.asp


Número do Recibo
ME26148023

Número do Identificador
19649477000120

Data de Em issão
25/09/2018


